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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O 

GABARITO PRELIMINAR 
 
 
 
 

Prezados(as) Candidatos(as), 
 
 Em atenção ao processo seletivo referente ao Concurso Público de Morros - MA, vimos por 
meio deste ofício divulgar o resultado da análise dos recursos interpostos contra o gabarito 
preliminar da prova objetiva.  
 
Após minuciosa avaliação das alegações apresentadas pelos candidatos, informamos que 
as respostas seguem os seguintes critérios: 
 
1. RECURSOS DEFERIDOS: Os recursos que foram considerados procedentes resultaram 

na alteração do gabarito preliminar ou anulação da questão. Os pontos correspondentes 
a questões anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, já os correspondentes a 
questões alteradas serão atribuídos aos candidatos que tiveram as respostas de acordo 
com o novo gabarito. 
 

2. RECURSOS INDEFERIDOS: Os recursos que não obtiveram fundamentação para 
alteração do gabarito permanecem indeferidos. Dessa forma as respostas permanecem 
inateradas e os pontos serão atribuídos aos candidatos que tiverem suas respostas de 
acordo com o gabarito oficial. 

 
 

Agradecemos a compreensão e colaboração de todos os candidatos durante esse processo. 
Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas adicionais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alesandro de Jesus Lima Teixeira 
Instituto Social Da Cidadania Juscelino Kubitschek 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 
EDITAL DE ABERTURA Nº. 002/2024  

 

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA  
 

RESULTADO DOS RECURSOS 

QUESTÃO             EMENTA RESULTADO 

24 
Alteração de gabarito 

para D). 

Prezado(a) candidato(a), 
Após análise detalhada do recurso apresentado, informamos 
que o pedido de alteração do gabarito preliminar da 
alternativa “c” para “d” é indeferido, uma vez que a 
alternativa “d” também está incorreta, conforme 
demonstrado na avaliação técnica a seguir. 
Segue a análise individual das assertivas: 

• Assertiva I – Incorreta. A descrição apresentada para 
a vaginose bacteriana está equivocada. O corrimento 
típico é acinzentado, fluido e com odor fétido (odor 
de peixe), especialmente após relação sexual. O 
corrimento esverdeado e espumoso, além de prurido 
intenso, é mais característico da tricomoníase, e não 
da vaginose. 

• Assertiva II – Correta. A tricomoníase, causada por 
Trichomonas vaginalis, pode causar cervicite 
inflamatória, e o achado do colo uterino em 
“morango” (com petéquias) é clássico ao exame 
especular. 

• Assertiva III – Correta. A candidíase vulvovaginal 
está corretamente associada a fatores como uso de 
antibióticos, gestação e imunossupressão. O 
diagnóstico é confirmado pela identificação de hifas e 
esporos no exame microscópico com hidróxido de 
potássio (KOH). 

• Assertiva IV – Correta. A infecção por Chlamydia 
trachomatis é frequentemente assintomática e pode 
evoluir para doença inflamatória pélvica (DIP), com 
repercussões na fertilidade. 

Dessa forma, as assertivas II, III e IV estão corretas, e 
apenas a assertiva I está incorreta. No entanto, essa 
combinação de alternativas corretas (II, III e IV) não está 
representada entre as opções de resposta oferecidas ao 
candidato, o que compromete a validade da questão. 
Conclusão: 

• O pedido de alteração do gabarito para a alternativa 
“d” é indeferido, por ausência de fundamentação 
técnica e porque essa alternativa está incorreta. 

• No entanto, considerando a ausência de alternativa 
correta entre as opções disponíveis, a questão será 
anulada. 

Atenciosamente, 
Comissão Organizadora do Concurso 

   

   

   

   

 


